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Doutor Severiano/RN em 27 de Maio de2025.

Portaria no. 036/2025

Concede diária.

A Presidente da Câmara Municipal de Doutor Severiano/RN, no uso de
suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1o - Conceder a Servidora da Câmara Municipal Sibele Cristina de
Castro Souza, 01 (uma) diária, para a mesma estar na cidade de
Natal/RN, no dia27 de maio do ano em curso, na Federação das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte - FECAM/RN, para tratar
com assessoria técnica da FECAM sobre assuntos institucionais da
Câmara Municipal de Doutor Severiano.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário.
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